
4  diário oficial Nº 36.197 Segunda-feira, 14 DE ABRIL DE 2025

..

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.919, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Institui, no âmbito do Estado do Pará, a Campanha Água Mais Vida.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Pará, a Campanha Água Mais 
Vida, que visa ao estímulo do consumo de água por meio da conscientização 
sobre a importância do hábito de beber água regularmente e da facilitação 
do consumo de água. 
Art. 2º São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1º: 
I - ampla divulgação sobre os benefícios do consumo regular de água por meio 
dos meios de comunicação físicos e eletrônicos para incentivar esse hábito; 
II - incentivo e promoção de palestras de conscientização sobre a 
importância do consumo regular de água; 
III - incentivo à instalação de pontos para beber água, como bebedouros 
e filtros; 
IV - incentivo à instalação e garantia de livre acesso a sanitários, de modo 
que as pessoas se sintam à vontade para beber água.
Art. 3º As ações relativas à Campanha deverão ser promovidas, 
preferencialmente, de forma anual, na semana que contemplar o dia 22 de 
março, em alusão ao Dia Mundial da Água. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.920, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Pescador Beira Mar (IPBM).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Instituto Pescador Beira Mar (IPBM), com sede e foro na 
Travessa do Irmão Soranso, nº 388, Outeiro, CEP: 66.840-395, inscrito no 
CNPJ nº 10.927.727/0001-72.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel 
cumprimento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, 
de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.921, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará, 
a Tiração de Reis ou Folia de Reis de Abaetetuba.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a Tiração de Reis ou Folia de Reis de Abaetetuba.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.922, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Serviços e Tecnologia Social - Dias Melhores.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto de Serviços e Tecnologia Social - Dias Melhores, CNPJ nº 
02.307.910/0001-47, com sede e foro na Rua O, nº 306, Bairro União, CEP: 
68.515-000, no Município de Parauapebas.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.923, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação Paraense de Humanização e Ação Comunitária do Rio 
Ganhoão - Chaves - Ilha do Marajó (A. P. H. A. C. A. M).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 

suas alterações, a Associação Paraense de Humanização e Ação Comunitária 
do Rio Ganhoão - Chaves - Ilha do Marajó (A. P. H. A. C. A. M), CNPJ nº 
47.615.051/0001-91, localizada no Município de Chaves, com sede 
na Rua Rio Ganhoão, S/N, Bairro Vila Batalha, CEP nº 68.880-000, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.924, DE 11 DE ABRIL  DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Share Institute, no Município de Santarém.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação Civil Share Institute, fundada em 08 de julho 
de 2020, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ nº 38.410.258/0001-39, com sede na Rua Silvério Sirotheau Correa, 
nº 2288, Bairro Aldeia, CEP: 68.040-020, no Município de Santarém. 
Art. 2º Esta concessão estadual confere ao Share Institute a obtenção 
dos benefícios gerados pela legislação pertinente nos programas, ações e 
serviços prestados pelo Poder Público, inclusive, celebração de convênios e 
parcerias envolvendo recursos públicos. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Instituição, neste diploma, serão mantidos 
enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiada ao fiel cumprimento do que dispõe a 
Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.925, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Francisco Magno Nunes.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, 
o Instituto Francisco Magno Nunes, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no CNPJ nº 48.223.642/0001-86, localizado na Travessa 
Ezequiel José França, nº 103, Bairro Vila dos Cabanos, CEP: 68.447-000, 
com sede e foro na Cidade de Barcarena, em reconhecimento aos serviços 
que presta em sua área de atuação. 
§ 1º A entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefícios concedidos 
pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade pública.
§ 2º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer 
tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.926, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Desenvolvimento dos Produtores Rurais de Castelo Branco 
(ASDPRUCAB), com sede e foro no Município de Castanhal.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação de Desenvolvimento dos Produtores Rurais 
de Castelo Branco (ASDPRUCAB), CNPJ nº 02.918.066/0001-90, com 
sede no Km 22 (Colônia 3 de Outubro), S/N, na Rod. PA Castanhal São 
Domingos do Capim, CEP: 68.745-000, no Município de Portel, com foro 
na Comarca de sua jurisdição, em reconhecimento aos serviços sociais que 
presta em sua área de atuação. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 10.927, DE 11 DE ABRIL DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Altamira (ACIAPA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Altamira (ACIAPA), 
CNPJ nº 14.136.881/0001-87, com sede e foro na Rua Coronel José Porfírio, 
nº 2800, Centro Empresarial de Altamira, Bairro São Sebastião, CEP: 
68.372-040, no Município de Altamira.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel 
cumprimento do que preceituam os arts. 2º e 5º, da Lei Estadual nº 4.321, 
de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de abril de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


